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TERRADAMANG 

AUTOGRAFO N.° 4079/2020 	 Lei 11.0 

'0 	PROJETO DE LET N. °  009/2020 do 

U "DISPOE SOBRE ABERTUR.4 DE CREDITO ESPECIAL, BEM 
COMO, SUPLEMENTAQAO DE DOTA cÁo NA LEI 
ORCAMENTARIA N°. 4611 OE 05 DE NOVEMBRO DE 2019" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado 0 Executivo Municipal a incluir na peca orçarnentária, Lei Municipal n°. 
4611, de 05 de novembro de 2019, credito especial no valor de R$ 286500,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil e quinhentos reals), sob as seguintes codificaçoes: 

02— EXECUTIVO 
15— SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULT. ABAST. MEIO AMBIENTE 
18.541.0036.2.042 - Departamento de Preservaçao do Meio Ambiente 
44905200050100— Equipamentos e Material Permanente ------------------ ------- R$ 286 500,00 

ARTIGO 20. - P credito de que trata o artigo anterior serã coberto atraves dos recursos a serem recebidos 
do Ministerio da Agriculture, Pecuana e Abastecirnento de conformidade corn o Convenio no 
889961/2019 destirado a aquisicäo de Trator e Irnplernentos Agricolas 

ARTIGO 30 - Fica aberto no Setor de Contabil,dade e Ernpenho crédito suplernentar na importancia de 
R$ 11133,34 (onre mil, cento e trinta e trés reais e trrnta e quatro centavos) para reforco da 
dotaçao constante da Lei Orçamentaria Municipal n° 4611, de 05 de novembro de 2019, sob as 
seguintes codificacOes: 

02 - EXECUTIVO 
15— SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULT. ABAST. MEIO AMBIENTE 
18.541.0036.2.042 - Departamento de Preservaçao do Melo Arnbiente 

689 4.4.90.52.00.01.7110 -  Equipamentos e Material Permanente --- ----------------------- R$ 11.133,34 

ARTIGO 4°.- 0 creditoconstante do artigo anterior seré coberto corn ôs recursos provenientes da anulaçao 
parcial da seguinte dotaçao orçarnentária: 

02— EXECUTIVO 
15— SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULT. ABAST. MEIO AMBIENTE 
18.541:0036.2.042 - Departamento de Preservacao do Meio Arnbiente 

685 33 9039 00 01 7110— Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica ---------- --- R$ 11133,34 

ARTIGO 50. - Ficarn alterados Os anexos II e III do Plano Plurianual - Lei n°. 4433 de 26 de seternbro de 
2017 e anexos V e VI cia Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2020— Lei n°. 4579 de 18 
de junho de 2019 e suas posteriores alteraçoes. 

ARTIGO 61. - Este Lei entraré em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrérlo. 

Jardinópolis, 20 de fevereiro de 
R6&(6ues Ci n'/tel 

Preside nte 
Cârnara 

REGISTRADO B PUBLICADO na Seeretaria da Cãmara 
SP, aos vinte dias do mês de fevereiro de 2020. 	

zSignorini 
ecretârio 

Camara Municipal de Jardinóoohs-SP 

de Jardinópolis- 


